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COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E REDAGAOQ/=

3
PARECER DE REDA(;AO FINAL NA PROPOSIGAO DE RESOLUQAO N°. 05/2017\4& ¢
Non:

\De autbria da Mesa Diretora, foi protoéolada em 18 de abril de 2017 a Proposi¢do de
Resolugéao n®.05/2017 due "‘Insti‘tui'a “Galeria dos,Verea’dores” para exposigao perm’anenté de
fotos dos Vereadores eleitos no Municipio de Matias Barbosa, e da outras providéhcias” e

~_aprovada em primeira discuss&o e votégéo no dia 20 de julho de 2017. »
- Foi encaminhada a referida proposigdo em Plenario a esta Comiss&o no mesmoAdia,
a fim_de que, §egundd a técnica Iegiélativa, fosse dada a matéria a forma adéquada, hos

termos do Regimento Interno.

_ FUNDAMENTACAO
Ao analisar a proposi¢ao aprovéda ‘em primeira votagdo, esta Comisséo procedeu a
avaliagdo dos enunciados, a prolpriedade" dos termos usados, a coeréncia articulatoria de
preceitos e de dispositivos, o acerto nas remissoes internas e externas, além das formas
de conexao com o ordenamento em vigor, segundo a técnica legislativa. :
E |mportante observar que o texto de redagao final exprime alem da conflrmagao da
- alternativa técnica sugerida, também uma opqao politica do Parlamento pela forma em que
deseja ver prbmulgada,a Vpro}posigéo e, uma vez acatada por este 6rgdo, ndo podera mais
 ser alterada. i
Assim sendo, o Relator opinou por se dar a Proposigéo de Resolugdo n°.05/2017 a

redégéo final abéixo, sendo acompanhafd_o pelo Presidente e pelo Secretario: l
a.j

PROJETO DE RESOLUGAO N°.05/2017

“Institui a.“Galeria de Vereadores” para exposi¢éo

- /&_\ N A5 - permanente de fotos dos Vereadores eleitos no
W i ; : Municipio de Matias Barbosa, e da outras
( : : providéncias. :

A Camara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu _promulgo a seguinte Resolugéo: | /)7
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compuseram e compdem o Parlamento do Mumcnplo de Matlas Barbosa.

- §1° - A galeria que trata o caput deste artigo ser4 instalada no hallide acesso ao
Plenario, podendo ser transfendo de local se necessano
§2° — Fardo parte da galeria as fotos dos Vereadores eleltos diplomados e
~ empossados na Camara Municipal de Matias Barbosa, bem como seus suplentes que no
curso das legislaturas tenham assumido a fungéo da vereanga: ainda que transitoriamente.
Art. 2° - Fica denominada de “Galeria de Vereadores” a galeria a que se refere o
artigo primeiro da presente resoiugéo, em homenagem ao homem eleito Vereador neste
municipio. 5 o e ey 2 ‘

- Art. 3‘5 - Fica estabelecido que ao término de cada legislatura os Vereadbres que
efetivamente atuaram na legislatura imediatamente anterior teréo suas fotos mclwdas na _
galena tratada no art. 1° da presente resolugao

Art. 4° - As despesas decorrentes da execugéo desta resolugéo correréo por co’ntav
da dotagéo orgamentéria do Poder Legislativo Municipal, suplementadas se necessario.

Art. 5° - Esta resolugédo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Matias Barbosa, _ de de 2016.

Carlos Alberto de Almeida :
Presidente da Camara Municipal

e

Sala das Comissdes, 25 de julho de 2017. S
y APROVADO
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Gongalves Filho

Jose Carios de Souza Pascﬁoa
Secretarlo




